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Controle lnterno ratifica a dotaÉo

às fls.000043 a 000044

I

ParecerRo 23812024 Dcl/MB/sE

Boquim, 15 de Fevereiro de2024

AComissãoPermanentedeLicitaçãodeCompraseServiçosda

PrefeituraMunicipaldeBoquim/SEencaminhaaoDepartamentodeControlelnterno'

atravésdacomunicaçãointernanooT6Do24,paraanálisetécnicadoprocedimento

licitatório realizado na modalidade Pregão Eletrônico no 02812023 (PMB)' cujo objeto

é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de kits escolares

para serem distribuidos aos alunos da rede municipal de ensino para o ano letivo de

2O24,solicitado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educa@o,Cultura,Esporte e Lazer do Munícipio de Boquim'conforme disposições

constantes no Anexo I do edital-Termo de Referência'

| - Das Consideraçóes lniciais

A modalidade Pregão, na sua forma eletrônica' ora em análise' se dá em

Íazáo de utilização de recursos da União fulcro ao que dispõe o §1o do Decreto

Municipal n"'lO4l2O2O.

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38

da Lei n.o g.666/93, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgão de

Controlelnternonãosemanifestarásobreahabilitaçãoouinabilitaçáodas
empresas, bem como a classificaçáo ou desclassificação das propostas, tendo em

vista que é de responsabilidade do pregoeiro a liberalidade para negociar o valor das

propostas e a habilitação ou não dos licitantes' com fulcro no artigo 17' inciso V do

Decreto Federal n'o 10.024/2019 cy'c Decreto Municipal no 10412020'

ll - Da Dotação Oçamentária

O Departamento MuniciPal de

orçamentária informada acostada aos autos

F oue oor se trate,rde des oue somente êxecutada
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no exêrclcao de 2024 e a real necessidade de se DrêDeraÍ an iDadamento.

iderando rinci nte a conünuida sê os êssênc

la este De rtam de Controle lntêrno tou ag mêsmaa a

em ouo a Lei Orcamentaria Anual LOA ainda não estayaap o que

aoenas foi oncrcüzada no dia í9 de dezembro de 2023. feita as

Secrctarias solicatantes deverão revisa r/adequar as solicitacões de despeea e

evidos em nh rdo com a dê N' 1004412

seus efeitos no exercicio de2O24.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratiam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotaçáo especificada em funçáo do cronograma de execuçáo para o exercício ^
financeiro atual e vindouro, com base nas legislações abaixo transcritas:

Comtituição Federal de í988:

Art. í67. Sáo vedados:

t...1

ll - a reelizaçáo de despesas ou a assunÉo de obrigações
diretâs que excedem os créditos orçâmentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320rí 9Ê{:

Art. 59 - O empenho da despesa não podeÉ exceder o limite
dos créditos concedidos.

Lei Complementar no í0í/2000:

Art. í6-t...1

§ 1' Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto
de dotação específic€ e suficiente, ou que esteja abrangida por
crédito genérico, de forma que somadas todas es despesas da
mesma espécie, realizâdas e e Êalizal previstas no pÍograma
de trabalho, não sejam ultrepassados os limites estabelecidos
para o exercício;

II
Ill - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu arl.37, aloca como um dos
princÍpios basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta

para a necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na
2
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premissa dos agentes públicos não praticarem seu mlsfer para satisfaçáo pessoal,

mas sim t io somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela

Administração, fundamentados diretamente pela Lei no 8'666/93, prevê:

ALeinolo.S2olo2,queinstituiamodalidadedelicitaçáodenominada

pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, por seu turno' assim dispôe:

AÍt. 3e A licitrÉo destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleçâo da proposta

mais vantajosa para a administraÉo e a promoçáo do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

iulgada em estrite conformidade com os princÍpios básico§ da
iegãtioaoe, da impessoalidade, da moralidade, de igualdade,

da publlcidade, da probidade administrativa, da vinculaÉo ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são conêlatos. (Redação dada Dela Lei no 12.349. de
2010t.

Art. 4" A Íase extema do pregão seÉ iniciada c,m a

convocação dos interessados e observaÉ as seguintes regras:

| - a convocaÉo dos interessados será efetuada por meio de
publicaçáo de aviso em diário oficial do respecüvo ente

iederad'o ou, não existindo, em iomal de circulaÉo local, e
facultaüvamente, por meios eletrÔnicos e conforme o vulto da
licitaçâo, em jomal de grande circulaÉo' nos termos do
regulamento de que trata o ert. 20;

OTribunaldeContasdoEstadodeSergipe-TCE,utilizandodesua
prenogativa de Órgão de Controle Externo, fundamentando-se no art. 113 da Lei no

8.666/93 que preceitua que o controle das despesas deconentes dos contratos e

demais instrumentos regidos pela LLCA será realizada pelo Tribunal de Contas,

publicou a Resolução no 26012011, que dispõe sobre o encaminhamento por meio

eletrônico de edital de licitação pelos Poderes Executivos e Legislativos Municipais

ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe'

Assim dispõem os arts. 1" e20 da respectiva Resolução:

Art. 10 Os avisos dos editais de licitaçáo das Prefeituras e

Câmaras Municipais do Estado de Sergipe serão
3
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encaminhadas ao Tribunal de Contes no prazo de vinte e
quatro horas contados a partir da publicação, por meio
eletrônico, utilizando-se, pare tento, do site oficial do Tribunal.

Art. 2" O não encaminhamento dos editais no prazo fixado
nesta ResoluÉo sujeitaÉ o gestor público sanÉo de multa,
nos termos do art. 60 da Lei Complementar Estadual n. O4l90 e
normes corelatas à matéria, âlém de outras sanÉes previsEs
em lei.

Reportando-se aos autos, verifica-se, às fls.000169 a 000215 e que a

convocaçáo das empresas Íoi efetuada mediante publicaçáo de aviso de licitação no

Diário Oficial do Município, Diário Oficial da União, sifes do Tribunal de Contias do

Estado de Sergipe - TCE, do Município de Boquim/SE, e do Licitanet (sistema

eletrônico), @nforme orientado no Parecer Jurídico n." 92212023 conforme verifica-

se as fls. OOO124 a 000129 expedido pela Procuradora Municipal Amanda Valeska

Fontes Dos Santos Alves em 2711212O23,e ainda o disposto no art. 20 do Decreto

Municipal no 1MI2O2O, respeitando o interstício mínimo de I (oito) dias úteis entre as

datas de publicação e apresentação das propostas, conforme disposto no art.25 do

Decreto Municipal no 1o4,12020.

lV - Do Tlámite do Procedimento Licitatório

O artigo 4.o e seus incisos da Lei n.o 10.520/02, a seguir transcrito,

determina como deverá ocorrer à fase externa do pregão, senão veja:

Art. 40 A fase eltema do pregáo seÉ iniciada com a
convocaÉo dos interessados e observaÉ as seguintes regras:

t...1

Vl - no dia, hora e local designados, seÉ realizada sessáo
pública para recebimento das propostas, devendo o
interessado, ou seu representente, identificar-se e, se for o
caso, @mprovar a existência dos necessários poderes para
formulaÉo de propostas e pera a pÉtice de todos os demais

4
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Vll - abertr a sessão, os interessados ou seus Íepresentantes'

àor""-"-nLiãó declaraçáo dando ciência de que cumprem

;iffi#;i;-;-iequiiitos de habilitaçào e entresarão.-os

í;;ü;_cont"ndô a indicação do 9Pj9to : 99- 
p'^"7

;;;;iã;;, procedendo-se à sua imediata abertura -e a

Hin=üã oã õntotrlo"o" das propostas com os requisitos

"iüúáãóioo" 
no instrumento convoc€tóÍio;

Vlll - no curso da sessão, o autor da ofurta de valor mais baixo

e os das ofertas com preços até lOYo (dez por.fnto)
Iri-n"-ã" ãq-u"r, poa"táo 

'fazer no'os lances verbais e

irãà"iro., atê a proclamaçào do vencedor:

lX - nâo havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condiçÕês

ãàn.iàã" nã inciso'anterior, poderào oê autores das melhores

;#-"ã:';ié; mãximo oé s (três)' orerecer *Y:t l1T::
[;ããil é sucessivos, quaisquer que seiam os preços

ofeÍecidos;

X - para julgamento e clessificeção .das propostas' 
-sêÉâàot"ã" 

"'cr-itêrio 
de menor preço' obseÍvados .9:-l11z":

ã'áI-ã" 
-pãtà 

fornecimento, as especiÍicações .têil'9as e
'Ji?iiãi"J-rtú" de desempenho e quelidade deflnidos no

edital;

xl - examinada a proposta classificada em primeÚo lugat'

âu""õ^; ;Êto e valor, caberá ao pregoeiro decidir

àãrãor."nt"ã respeito da sua aceitabilidade;

Xll - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas' o

;erooãã ;t;;;"iá' à "b"tt"' 
do invólucro contendo..os

ffi"r;;"ã'ãhrbirit iaã ao licitantê que apresentou a melhor

;;õ;ü:l; vãrincàçao do atendimento das condiçóes

fixedas no edital;

Xlll - a habilitação far-se-á com a verificaçáo dq qu:-"-,1"-':?nt"

;;à ãm- .iir"'çáo regular perante a Fazenda Nacro-nal' a

ãããrro"oJ §"ii"l e oiundo de Garantia do Tempo de seíviço

;'ii§;;" F;;enàas Estaduais e Municipais',q-u-andoJor o

;;.' âÃ ; comprovaçáo de que atende às exigências do

;ã"üi ü;ü ;hãbilit"É" jurídica e qualiriceÉês técnicâ e

ecánÔmico-financeira;

Xlv - os licitantes poderão deixar de apresentiar os doc.umentos

ãànÀ-iritãçeà'qúé 1a constem do sistema de cadastramento

ü-"iàãài, ã" ràrné""dot"" - sicaf e sistemas seTel.h?ltes

í.an,ffi ;; 
-Êtúã;", 

Distrito Federal ou MunicÍpios'
'j!làü"rãoJá. 0",""i iicitantes o direito de acesso aos dados

nele constantes;

XV - verificado o atendimento das exigências Íixadas no edital'

o licitante será declarado vencedor:

XVI - se a oferta nâo for eceitável ou se o licitante desatender

â. 
'"tóilcü; h;bilitatôrias, o pregoeiro. examinará as ofertâs

!Joióõu"nt"" e a qualificaçãô dãs licitantes' na 
-ordem 

de

ãÜ..iri=ê" e assim sucesáivamente' atê a apuração de uma

;,,ià;ãã'"-'; ;tat, senoo o respectivo licitante declarado

vencedor:

XVll - nas situaçÕes previstas nos incisos xl e xvl' o pregoeiro

õ;;ti;;;;ãie'tamente com o proponente pâra que seia
5
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obtido preço melhor;

Xvlll - declarado o vencedor, quelquer licitante poderá
manifestar imediata e motivadamente a intençáo de Íecorrer,
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para
apresentagão das razóes do recurso, ficándo os demais
licitantes desde logo intimados para apresenter @ntra-razôes
em igual número de dias, que começarão a coner do término
do grezo do reconente, sendo-lhes assegurada vista imediaE
dos autos;

XIX - o acolhimento de recurso importaÉ a invalidaÉo apenas
dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XX - a felh de manifestaÉo imediate e motivade do licitante
imporbrá a decadêncie do direito de recurso e a adjudicâÉo
do objeto da licibÉo pelo pregoeiro ao vencedor;

XXI - ciecididos os recursos, a autoridade competente ÍaÉ a
adjudicaçáo do objeto da licitaçáo ao licitente vencedor;

XXll - homotogada a licitaÉo pela autoridade competente, o
adiudicatário sêrá convocado para assinar o conbEto no prazo
definido em edital; e

Xxlll - se o licitante vencedor, convocâdo dêntro do prazo de
velidade da sua proposta, não celebrar o conhato, aplicar-se-á
o disoosto no inciso XVl.

Depreende-se dos autos, às fls. 000349 a 000368, que a sessão da

disputa ocorreu no dia 18 de Janeiro de 2024, às 09:33:49 comparecendo na sala de

disputa virtual do sistema 'LlclrANET' (sistema eletrônico Licitações), as empresas

identificadas na Ata da sessâo Pública do pregão Eletrônico acostiada aos autos.

Após o encerramento do prazo para apresentação das propostas, foi

iniciada a disputa de preços, ou seja, a etapa de lances no modo de disputa aberto
(aft. 32, l, do Decreto Municipal no 1M12O2O). Encerrada esta etapa foi verificada a
regularidade da empresa que ofertou o menor preço, após, considerado a
exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do pregoeiro, Íicando
vencedora dos lotes a empresa e respectivos itens conforme consta no termo de
adjudicação as fls. 000369 a 000373.

Constiam aos autos do processo às fls. 000369 a 000373,o Termo de
Adjudicação, devidamente assinado pela pregoeira condutora do certame senhora
Marilene Almeida de Menezes, demonstrando assim o resuhado do pregão

analisado.

Em seguida, foi realizada pelo pregoeiro da Disputa e sua Equipe de

0ü0340
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Apoio, a verificaçâo quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de

mercadoeovalorofertadoparaestaaquisiçâo,bemcomoaanáliseda
documentação relativa à habilitação'

Conformeobserva-seasfls.000225a000231,foirealizadaaAnálisedas

Amostras dos Kits Escolares pela Senhora Márcia Maria Silveira Carvalho Brito

Diretora de Departamento em 22 de Janeiro de 2024' onde na análise do lote 6 / kit

3 foi reprovada e não recomendada a compra'quanto lote/kit 1 foi aprovado e

recomendada a compra,já em relação ao lote/kit 2 o mesmo também foi aprovado e

recomendadaacompra,lote/kit6tambémfoiaprovadoerecomendadaacompra'os

kitsforamapresentadospeloFornecedorinscritosobCNPJ:03.502'27410001-77

Magazine e PaPelaria São João'

Ademaispodemosobservarasfls.000283a000285oRelatórioFinalda

Análise das Amostras dos Kits Escolares realizada pela Senhoras Arlete Rejane

AndradeolivieracoordenadoraGeral,MárciaMariaSilveiraCarvalhoBritoDiretora

deDepartamentoeKarlaAdelinaTomazMenezesProfessora'em0Tdefevereiro

de 2024,onde aprovaram e recomendaram a compra do lote/kit 6'

Destaca-se que a emPresa MAGAZINE E PAPELARÁ SÃO JOÃO foi

vencedora dos lotes 1,2,3,4,5,ea empresa ACS EMPREENDIMENTOS do lote 6'

V - Da Fiscalizaçáo e Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

o Íiscale

000"q31

fiscalizaçãocontratual'chamamosaatenÉoparaafigurad
contratual, estes responsáveis pelo acompanhamento' fiscal izacflo e Possível

aplicaçáo de sanções, conforme o teor do art' 67 da LLCA a seguir transcrito

r

Art.67. A execução do contrato deverá ser

""oilp"nn"á" 
e àscalizada por um *p-'"-".:1!:1"

da Administração especialmente deslgnaoo'
;r.itid; ; ;ntiatação de terceiros para assisti-lo e

luüsiáia-ro de infórmações pertinentes a essa

1

atribuição
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§ 1s O representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execuçáo do contrato, determinando o que for
necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos
observados.
§ 2e As decisões e providônciae quê
ultrapassarem a competência do rcpresentante
deverão eer solicitadaa e seua superiores em
tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes. (grifei)

Dessa Íorma para Íins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os o imentos de comora a nessa

administraçáo , os seguintes documentos os quais encaminhamos como modelo:
"Planilha de Acompanhamento Contratual" (ANEXO l), documento este, sem

prejuízos de outros, essenciais à aprovaçáo por este órgão de controle quando da

solicitação da despesa e/ou da liquidaçáo da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da respectiva pasta ou o fiscal

do contrato, atestar as notas fiscais bem como estes serão responsáveis pelo

acompanhamento e controle das atividades, bem como a Íiscalizaçáo contratual,

ressalta-se que estes deverão serem designados mediante portiaria de gestor e fiscal

do contrato, frise-se que preferencialmente o Ílscal deve possuir conhecimento e

acompanhamento da área demandada.

Vl - Das Considerações gerais e recomendações

Deverão as secretarias solicitantes justiÍicar a necessidade de

contrataÉo e solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo

municipal.

Ademais recomendamos a verificação das seguintes situações como

sendo imprescindíveis para fins de homologaçáo do certame:

o ManutenÉo das mesmas condiçÕes de habilitação jurídico-fiscal

E

durante todo o procedimento;
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o Autenticar toda documentaÉo em ópia (cartório ou "confere com

Original"),desde que sejam obersavadas as disposições contidas

ma Lei n" 13726t2018 que "Racionaliza atos e procedimentos

administrativos dos Poderes da Uniáo,dos Estados'do Distrito

Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e

SimplificaÉo";

o Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteia faltante;

o Atentar-se as orientagÕes expressas no parecer jurÍdico;

. Organização do procedimento em Ordem Cronológica'

Vll- Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravel nte à homologaçáo do procedimento licitatório, desde que observadas

asrecomendaçõesencimadas,devendoosautosdoprocessoserencaminhadoà

Autoridade Superior para decidir sobre a homologação' ou náo' do certame'

É o entendimento' salvo melhor juizo'

,"b&arrfr'M"
CorÍrohdo{ra Municipal

oebéto no 01012021
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